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SUMÁRIO necreto n." 56/82:

Nomeia o Comandante Afonso Gomies para desempe
nhar as fureões de Juiz Vogal do Supremo Tribunal 
Militar.

CONSELHO DE MINISTROS;

Deereto n." 50/82:
GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO-

Aprova nos termos do artigo 75.° n.° 1 alínea g) da Cons
tituição da República de Caboi Verde, o Acordo de 
Cooperação no domínio da Saúde, entre o Governo 
da Republica de Cabo Verde e o Governo da Repú- 
bli"a do Senegal.

Rectificaçao:

Aü sumário do Decreto n.” 33/82, inserto no Boletim Ofi
cial n. 12/82.

MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Decreto n." 51/82: Despacho:

^picva nos termos do n.“ 1 alínea g) do artigo 75.° da 
Constituição, a Convenção-Geral sobre Segurança So
cial entre o Goyerno da República de Cabo Verde 
e 0 Governo da República Portuguesa.

Aceitando o pedido de escusa do membro do Conselho De- 
liberaíivo e l.° Sl bstituto do Delegado do GOverno 
r o concenlho de S. Vicente, Camarada Jorge Alberto 
Brito.

Decreto n.» 52/82: Rectificafão.

Aprova o diploma orgânico do Gabinete de Estudos, Le- 
gislaçcão e Documentação do Ministério da Justiça.

À Portaria n.>' 111/81, publicada no 3." Suplementa ao 
Boletim Oficial n.‘' 52/81.

Decreto n.° 53/82:
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNIC* 
ÇÕES:Exc-nera o Pi'imeiro Comandante Olivio Melício Pires 

-Tas funções de Juiz Presidente do Supremo Tribunal 
Militar. Portaria n.“ 33/82;

Manda pôr em circulação selos e blocos da emissão come
morativa «Copa Mundial de Futebol — Espanha 82».

Decreto n." 54/82;

Exonera o Comandante Amâncio Lox>es, das funções 
de Juiz Vogal do Supremo Tribunal Militar.

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSUNTOS SOCIAIS:

Decreto n.» 55/82: Portaria n." 34/82:

Procede à distribuição de algumas verbas globais atri
buídas à Direcção-Geral dos Assuntos Sociais pelo or
çamento do corrente ano.

Nomeia o Comandante Carlos Nunes Fernandes dos Reis, 
para desempenhar as funções de Juiz Presidente do 
Supremo Tribunal Militar.
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Article 1C>«kliete do Primeiro Ministre:

DirecçãoGeral da Função Pública.
Informations sanitaires

Ministério do interior;

Direcção-Gecar da Administração Interna. Les cicux parties cncouragcroni iinc colaborai ion 
adive et une coopéralion acerue dan.s Ic domainc des 
informations médicalet notaniment cn ce qui concerne:

Les informations épidémiologiques par Púcliangt 
periodique relatif ;i Ia situaiion des nialadies 
úpidéniiqucs. des maiadies ã dédaration obli 
gatoire,

L/échange des rapports de siatistiqucs saniuiiiais et 
démogiaphique,

la transmission immcdiatc des informations cn ca.s 
de surex-naiue crépidémie.

Avisos e anúncios oficiais.

.'\nuncic* iudicisti# e outros.
■ e liS • -t» «

C()?';SLÍ.liC) i')K MINISTROS

Decreto n.° 50/82

de 12 de Junho
Article 2

No uso da faculdade conferida pelo artigo 
Constituição, o Governo dccrcia o scgninic:

/ / •
Eutte contre les grandes édémles

Artigo i.° É aprovado, nos termos do artigo 75.", n." 1, 
alínea g) da Constituição da República de Cabu \ erde,

domínio da Saúde entre o 
Governo da

Les dcux parties s'cngageiu à mencr une aetion eoiv 
teriéc pour la luHc contre la lépre, le paludisine, la 
tuberculose, la fievre jaune, le choléra, la rougeole, 
etc..,, en mettant cn oeuvre des stratégies harnionis'es, 
en tenant compte des réalités nationales.

o Acordo de Cooperação no 
Governo da República de Cabo Verde c o 
República do Senegal, cujos textos, cm francês e por
tuguês. fazem parte integrante do presente diploma, a 
que vêm anexos.

Article 3
Art. 2.° O presente diploma entra iincdiataniente cm 

referido Acordo produzirá efeitos em eon- C.T.P.D.vigor, e o 
formidatie com o que nele se estipula.

Les dcux parties, conforménient à 1'approchc de la 
coopération technique dans le domainc de la sanié entre 
pays en dévcloppenient (C.T.P.D.) définie par l'().M.S., 
s cngageni à développer de.s cchanges siir les expérienees 
lentées dc paiç’ et d autre notamment dans:

les soins de santé primaires.
Ia recherche et la formation,
Ia mcdecinc et la pharmacopéc traditionneiles.

Les êchanges scront favoriscs au niveaii des êtablissc- 
ments hospitaliers ct des Icchnologies appropriêes.

Pedro Pires.

Promulgado em

Publique-se.

O Presidente da Repúlrlica. ARIS'1 IDES MARTA 
PEREIRA.

7 dc Maio de 1982.

ACeORD DE COOPÉRATION DANS LE OOMAINE 
DE LA SANTÉ ENTRE LE GOUVERNEMENT 
DE LA REPUBLIQUE DU SENEGAL ET LE 

GOUVERNEMENT DE LA REPUBLIQUE DU CAPVERT
Article 4

Coordlnation
Le Goiivernemcnt de la Republique du Senegal

Les deux parties s'cngagcnt. á Iraduirc correttement 
cette C.T.P.D. par la mise sur picd d’un comitê tech
nique paritaire chargé:

dc faire le point de la situaiion épidéiniologiquc 
dans les deux Etats,

de confronter les stratégies et dc réajusicr an besion 
les programmcs sanifaires comnuins,

dc suivre tous les problèmcs de coopération sani- 
taire entre les deux pay»,

de règler les problèmes sanitaires ponctuels soule- 
vés et dc proposer aux Gouvernements touies 
mesures utiles à prendre.

de rcgler les problèmes sanitaires poncluclc sotile- 
vés et de proposer aux Gouvernemems j;oulc,s 
mesures utiles à prendre.

et

Lc Gouvernement de la Republique du Cap-Vert
même zonc geo-cul-Considerant leur appartcnace à la 

turelle.

Considerant les liens d’amitic, de solidarité, et de 
fraternité qui les unissent,

Desireux de consolider et de renforcer la coopération 
technique dans le domaine dc la santé entre les dcux 
pays.

Profondement attachés aux buts et príncipes qui les 
unissent au sein de 1'O.M.S. et dans les auires organi- 
sations internationales, conformément ;'i Eobjetif de 
1’OMS «Santé pour tous en l’an 2000»,

Sont convenus, à 1’issue de consultations amicales et 
fraternelles, de ce qui suit:
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Article 5 Acordaraiii-sc. ap(')S coiisullas que sc desenrolaram num 
clima de amizade íi alernidade, no que sc segue:

Rencontres Périodlques
Artigo 1.»

Les deux pariies s’engagcnL à organiser aUernaiivc- 
nieiu au iiioins une rencontre annucHc au niveau des 
leehnieiens de ií'a Sanlé- publique, psiui !a inise en 
cxaicae de.s dispositions de rartielc .| ci-dessus.

siitor inação no domínio da saúde

As duas partes encorajarão uma colaboração activa 
e uma cooperação mais vasta, no domínio das infor- 
inações médicas, nomeadamente no que respeita:

à,s informações cpidcmiológicas trocacuis regular
mente sobre a situação das doenças epidêmicas 
c das doenças de declaração obrigateíria. 

à trocai de relatórios sobre estatísticas sanitárias e 
demográficas;

à transmissão imediata das informações em caso dc 
epidemia.

Article 6

Assistance médicale

A la demande de ia paitic cap-verdienne, le .Sénégal 
s eiigage á mettre à la disposiiion de la Republique du 
Cap-\'cTi, une assistance médicale. Les modaiités de mise 
en route, de séjour et ePintervention dc la mission mé
dicale sénégalaise scront réglées cfaccord partic.

Artigo 2.°
Article 7

Luta contra as grandes endemias
Modification

z\s duas partes comprometem-se a empreender uma 
acção conjunta de luta contra a lepra, o paludismo, 
a tuberculose, a febre amarela, a cólera

Lc présent Aceord pourra être incxlifié, à tout ino- 
ment, sur la demande d'unc Partic contractante notiliée 
par écrit à 1’autre Partie.

o sarampo, etc., 
estabelecendo estratégias adaptadas às suas respectivas 
realidades nacionais.

Aréicle 8
Artigo 3.°

Eutrée en vigueur
C.T.P.D.

Le présent Aceord entrera en vigueur provisoirement 
à la date dc sa signature et definitivement apres notifi- 
cation reciproque des lormalités propres à cliacjue pays.

11 abroge; et remplace 1’arrangcmcnt particuiier en ma- 
tièrc de santL signé à Dakar le 11 juiri 1976.

Fait à Praia, le 4 mars 1982 en iangues portugaise et 
française, les deux textes faisant également foi.

Pour le Gouvernement dc la République tlu Uap- 
-Vert, S. E. Monsieur Silvtno da Luz, 1.“ Ciom- 
mandant. Ministre des Affaires Etrangèrcs.

Pour le Gouvernement dc la République du .Séiié- 
gai, .S. E. Monsieur Mousiaplia NI ASSE, Mi
nistre cPEttu cliargé des Affaires Etrangères.

As duas partes, de acordo com a análise de coope
ração técnica no domínio da saúde entre países 
desenvolvimento ( C.T.P.D.), definida pela O. M. S. 
comprometcm-sc a desenvolver trocas de experiências 

lentadtis de um e dc outro lado sobre:

os cuidados primários de saúde; 
a investigação c a formação; , 
a medicina e a farmacopeia tradicionais.

As trocas serão favorecidas a nível dos estabelecimentos 
hospitalares e das tecnologias apropriadas.

Artigo 4.“

em

Coordenação

As clmis parles comprometem-se a traduzir correcta
mente esta C.T.P.D., ajravés da criação de um comitê 
técnico paritário encarregado de:

fazer um balanço da situação epidemiológica nos 
dois Estados;

confrontar as estratégias e reajustar, ca.so necessário, 
os programas sanitários comuns; 

seguir todos os problemas da cooperação sanitária 
entre os dois países;

resolver os problemas sanitários pontuais levantados 
c propor aos Governos quaisquer medidas úteis 
:i tomar.

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO DA SAÚDE 
ENTRE 0 GOVERNO DA REPÚBLICA DO SENEGAL 
E 0 GOVERNO DA REPÚBLÍCÃ DE CABO VERDE
o Governo da República do Senegal

e

O Governo da República de Cabo Verde 
Considerando a sua pertença à mesma zona geo-

-cultural.

Considerando os laços de amizade, de solidariedade e 
de fraternidade que os une.

Desejosos de consolidar c reforçar a cooperação técnica 
no domínio da saúde entre os dois países.

Profundamente dedicados aos objectivos e princípios 
que os unem no seio do O M. S. e nas outras organi
zações internacionais em conformidade com o objectivo 
da O. M. .S. — ((Saúde para todos no ano 2000»,

Artigo 5.»

Encontros periódicos

As duas partes comprometem-se a organizar, alterna- 
damente, pelo menos um encontro anual a nível dos 
técnicos da Saude pública, para aplicação das disposi
ções do artigo 4 acima referido.
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GONVEHCÃO SOBRE SEGURANÇA SOCIAL 
ENTRE A REPÚBLICA DE CABO VERDE 

E REPÚBLICA PORTUGUESA

Arí.igo C.“

Assistência médica

A pcciido da parlc CáiboAcrdiana, o Senegal conipio- 
niclc-se a põi à dispnsirão da Rcpiildita de Cabo Verde, 
uma as.sisiêiuia médica. As modalidades de deslocarão, 
estadia e iiUciaenção da missão médica senegalesa seiao 
fixadas de comum acordo.

(.) Cocerno da Mcpubica de Cabo \’ercU;

O Governo da República Poruiguesa 
Animados do desejo de legular as relações no âmbito 
da segurança social entre os dois Estados, e

Dando c iimprimenlo ao ariigi 
Cera! sobre Migiação eníi'e Portugal e Cabo \’erde, de 
i() de .Setembro de ipyti.

Resolveram concluir uma Consenção sobre a ^eguiauça 
soc ial com \ ista a toordcntir a aplicaç ão das legisiações 
de segurança social portuguesa e cabenrerdiana aos seus 
nacionais, pelo c]ue acordaram na-^ seginnies disposições:

Artigo 7.° ', n." 1 do .\cordo

Modificação

O presente Acordo poderá ser alterado, em epudejuer
Parte contratante, mediantemomento, a pedido de uma 

notilicação escrita à outra Parte.

Artigo 8."
TÍTULO I

Entrada em vigor Disposições Gerais
ü presciUe Aeordo entrará cm \igor provisoit: 

a data da sua assinatura e deliuitivtmicnre apeV-, 
cação recíproca das lormalidades próprias :i cada país.

imente 
nol ib -

Artigo l.“

(Definições)

substitui o acordo espe- 
a 1 1 de

O presente Actordo ab-roga 
ciai em matéria de saúde assinacbi em Dakar.

1’ara os íins de apüetição da luesente Cot 1'.cn.:ao:

ai O termo (ilegislaçãoii designa :is leis. os regula
mentos e as disposições esititutárias. existentes 
e futuras, respeitantes aos regimes c ramos da 
segurança .socitil cemsiderados no artigo e.*’ 
da presente Convenção;

h) O termo mei ribiriou clesigna:

do lado porluguê-:: Portugtii eonlinenla! e os 
arquipéltigos dos .Vrores c da Macieira;

do lado cab()-\'erdiano: o eonjiimo das iliias c|ue 
formam o territcirio chi Repúliiica cie Ctibvi 
\’crdc;

() O termo «naeionais» designa as pessoa^ conside- 
rachis como tais pelas legislações de um e dü 
outro pats;

(l) O termo ((autoridade competente» clesigna o Mi
nistro, os ministros ou a aidoriclade cot res 
pondeiue de cjue dependem os regimes de se- 
gui;m(;a .social;

(') O termo ((instituição» designa o organismo etictu- 
regado de aplicar, total ou parcialmentc, a ic- 
gisi ação;

f) O termo ((instituição competente» clesigna a ins- 
tiiuição em cpie o segurado está inscrito no 
momento do pedido das prestações ou perante 
a qual tem ou continuaria a ter dircitc' às 
prestações, se residisse no território da Pane 
Contratante onde esteve ocupado cm último 
lugar;

O) o termo ((residência» signilicti o itigai cm qne 
mora habit uai mente o interessado;

li) O (ermo ((instituição do lugar de 1 esidéncia» de
signa a instituição cm que o seginado seria 
inscrito se estivesse segurado no país cia sua 
residência ou a instituição dcsignadti ptia auto
ridade competente do país iulercssado; 

i) O termo((instituição pagadoia» clesigna o organismo 
que efecLua o pagamento cias prestações em 
dinheiro por conta da instituição competente;

|unlio dc 1976.

dc Marco cic 1982 cm ciotsFeito na Praia, aos 4 
exenqrlarcs, em irances e porlugnês. fazendo a.mlxis os 
textos igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde. .S. Is. 
Sr. Silvmo da Lv,z, 1.“ Comandante. Ministro 
dos Negcicios Eslrangciios.

]A'lo Governo da República cio Senegal. S. E. Sr. 
Monsl.aplia Niasse, Ministro de Estado. Enctir- 
regíido dos Negeteios Estrangeiros.

Decreto n.° 51/82

de 12 de Junho

No uso da facilidade conferida pelo artigo 77." da 
Constiluição da Rcpúlilicti cie Ctilio Verde, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.° É aprovada, nos termos cio n." 1 alínea »J 
do artigo 75.° da Constituição, a Convenção-Geral sobre 
Scguiança Socâ.al entre o Governo da República dc Cubo 
Verde c o Governo da Repúl)lic:a Portuguesa, cujo texto 
faz parte integrante do presente: diploma, a cjue -cem 
anexo.

Artigo 2.° O presente diploma entra imcdialamente 
em vigôr. c a referida Convenção produzirá efeúos cm 
conformidade com o cpic nela se estipula.

Pedro Pires.

Promulgado cm 7 dc Maio de 19S2.

Pul3liq11c-.se.

O Presidente da Repúlrliea. ARISTIDES MARTA 
PEREIRA.
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c) As prestatõcs de invaiidcz, de velhice e de morie
(subsídio);

d) Ao abono de família e prestações complemen
tares.

Parágrafo 2. A Convenção c igualmcnte aplicável a 
todos os actos legislativos ou regulamentares que modi
fiquem, completem ou codifiquem as legislações enu
meradas no parágrafo 1. do presente artigo.

Parágrafo 3. As disposições da presente Convenção 
não se aplicara:

a) Aos regimes de segurança social aplicáveis aos
trabalhadores da função pública;

b) Aos regimes dos cooperantes estabelecidos em
legislação ou acordos especiais.

Artigo 3.°

j) O termo ((familiares)) designa as pessoas definidas 
ou admitidas como tal ou clesignadas como 
membros do agregado familiar pela legislação 
aplicável pela instituição competente encarre
gada da concessão das prestações; todavia se 
esta legislação só considerar como membro 
do agregado familiar as pessoas que vivam em 
comunhão de luibitação com o segurado, tal 
condição, para efeito da aplicação da presente 
Convenção, seiá considerada como .satisfeita 
C|uando essas pessoas estiverem principalmente 
a cargo do segurado;

/) O termo ((sobrevivente)) designa as pessoas (.lefi- 
nidas ou admitidas como tais pela legislação 
aplicável; todavia se esta legislação só conside
rar como sobrevivente as pessoas que vivem em 
comunhão de habitação com o segurado fale
cido, tal condição para efeito dc aplicação 
da presente Convenção, será consitlerada como 
satisfeita, quando estas pessoas estavam prin- 
cipalmentc a cargo do segurado falecido;

m) O termo ((períodos de seguro» designa os períodos 
dc contribuição, de emprego ou dc residência 
tal como são definidos ou (ornados em consi
deração como períodos de seguro pela legislação 
ao abrigo da qual foram cumpridos ou são 
considerados como cumpridos;

7i) O termo ((períodos equiparados)) designa os pe
ríodos equiparados aos períodos de seguro, de 
emprego ou de residência, tal como são defini
dos pela legislação ao abrigo da qual foram 
cumpridos e na medida em que por esta legis 
lação sejam reconhecidos como equivalentes aos 
períodos de seguro, de emprego ou de resi
dência;

(Campo cie aplicação pessoal. Igualdade de tratamento)

Parágrafo i. As disposições da presente Convenção apli
cam-se aos trabalhadores salariados ou equiparados aos 
salariados e aos trabalhadores independentes que estejam 
ou tenham estado sujeitos à legislação de uma das Partes 
Contratantes e que sejam nacionais dc uma destas Partes, 
assim como aos seus familiares c sobreviventes.

Para interpretação do termo ((salariado)), no sentido 
da presente Convenção, não se faz distinção entre em
pregados e assalariados.

Parágrafo 2- Os nacionais de uma das Partes Contra
tantes aos quais se aplicam as disposições da presente 
Convenção estão sujeitos às obrigações e têm direito 
aos benefícios das legislações visadas no artigo 2." nas 
mesmas condições que os nacionais da outra Parte.

Parágrafo 3. Os nacionais portugueses ou cabo-verdia- 
dianos residentes em Cabo Verde ou em Portugal po
dem ser admitidos ao seguro voluntário ou facultativo 
continuado das legislações enumeradas no artigo 2.“ nas 
mesmas condições que os nacionais do país em que re
sidem, tomadas em conta, cventualmente, os períodos 
de seguro em Portugal e em Cabo Vrde.

Artigo 4.®

(Exportação das prcstaçôc«)

Parágrafo 1. Salvo o disposto em contrário na pre
sente Convenção as pensões incluindo as melhorias, cujo 
direito haja sido adquirido ao abrigo das legislações de 

das Parjes Contratantes não podem sofrer qualquer 
redução, modificação, suspensão, supressão, ou confisco 
pelo facto dc o beneficiário residir no território da Parte

em que esteja situada

Parágrafo 2. As prestações de segurança social de 
das Partes Contratantes são pagas aos nacionais da ou
tra Parte Contratante que residam no território de ter
ceiro Estado, nas mesmas condições e na mesma medida 
em que o seriam se tratasse de nacionais da primeira 
Parte residentes no território desse terceiro Estado.

Artigo 5.®

(Cmnalo de prestações)

Parágrafo 1. As disposições da presente Convenção 
não podem conferir nem manter o direito de benefi-

o) Os termos ((prestações)) e «pensões)) designam as 
prestações, pensões incluindo todos os clemcnços 
a cargo dos fundos públicos que completem 
ou possam completar as prestações e pensões 
dc segurança social previstas na Convenção, 
assim como as melhorias, subsídio de actuali- 
zação ou subsídios suplementares, e as presta
ções em capital que possam substituir as 
pensões.

Artigo 2.®

(Campo de aplicação matsrial)

Parágrafo 1. A presente Convenção aplica-se;

1. Em Portugal, às legislações que têm por objecto:

a) O regime geral dos seguros de doença, materni
dade, invalidez, velhice e morte;

hj Os acidentes de trabalho e as doenças profissio
nais;

c) Os regimes especiais de previdência estabelecidos
para certas categorias de pessoas relativas às 
matérias acima enumeradas;

d) As prestações familiares;
e) O desemprego;
{) A pensão social.

2. Em Cabo Verde, às legislações que têm por objecto:

a) Os acidentes de trabalho c doenças profissionais;
b) As prestações d ' doença e maternidade;

uma

Contratante que não seja aquela 
a instituição devedora.

uma
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ciar, ao abrigo das legislações das Partes Contratantes, 
de mais de uma prestação da mesma natureza ou dc mais 
de uma prestação referente ao mesmo período de seguro 
ou período equiparado. Todavia, es-|;a disposição não se 
aplica às prestações de invalidez, velhice e morte (pen
sões) que são calculadas nos termos das disposições do 
capítulo II do título III da presente Convenção.

Parágrafo 2. As clausulas de redução ou suspensão 
previstas pela legislação dc uma Parle Contratante, no 
caso de acumulação de uma prestação com outras pres
tações dc segurança social ou com outros rendimentos, 
ou pelo facto do exercício de um emprego, são oponíveís 
ao beneficiário, ainda que haja sido as prestações adqui
ridas ao abrigo dc um regime da oulra Parte Contra
tante ou os rendimentos obtidos ou o emprego exer
cido no território da outra Parte Contratante.

por esta, com carácter fixo, estão sujeitos à 
legislação da Parte em cujo território se en
contre a sucursal ou a representação perma
nente.

Artigo 8.°

(Normas excepcionais)

As autoridades competentes das Partes Contratantes 
podem prever dc comum acordo, para certos trabalha
dores ou grupos de trabalhadores, excepções às disposi
ções dos artigos 6.° c 7.° da presente Convenção.

TITULO III

Disposições particulares relativas às diferentes 
categorias de prestações

CAIMTULO ITÍTULO II

Disposições determinativos da leglslaçào aplicável
Artigo 6.“

(Regra geral)

Sob reserva das disposições do presente títido, os tra
balhadores ocupados no território de uma das Partes 
Contratantes estão sujeitos à Icgi.slação dessa Parte, 
mesmo que sejam considerados como residentes no ter
ritório da outra Parte ou neste se encontre a entidade 
patronal ou a sede da empresa que os ocupa.

Artigo 7.*

(Excepções)

O princípio estabelecido no artigo precedente admite 
as seguintes excepções:

a) Os trabailiadorcs salariados ou equiparados que
tenham residência no território de uma Parte 
Contratante e estejam destacados no territó
rio da outra Parte pela empresa que os ocupa 
normalmente no território da primeira Parte 
continuem sujeitos à legislação desta Parte, 
como se estivessem ocupados no seu território, 
durante os primeiros vinte c quatro meses da 
sua ocupação no território da oulra Parte; 
a duração dessa ocupação se prolongar para 
além deste vinte e quatio meses, a legislação 
da primeira Parte continua a ap!ic:ar-sc durante 
novo período de vinte e quatro meses, no má
ximo, sob a condição dc que a autoridade com
petente da segunda Parte tenha dado o seu 
acordo antes do termo do primeiro período 
dc vinte e quatro meses;

b) Os trabalhadores salariados ou equiparados ocu
pados na qualidade dc pessoal ambulan.tc ou 
tripulante ao serviço de uma empresa que cfec- 
tue, por conta de outrem ou por sua própria 
conta, transporte de passageiros ou de merca
dorias. por caminho de ferro, estrada, via 
aérea ou navegação, e tenha a sede no terri
tório de uma das Partes Contratantes, estão 
sujeitos à legislação da Parte Contratante cm 
cujo território a empresa tem a sede; todavia, 
se a empresa possuir no território da oulra 
Parte Contratante uma sucursal ou represen
tação permanente, os trabalhadores ocupados

Doença e maternidade

Artigo 9.“

(Totalização dos períodos de seguro)

Para a aquisição, conservação ou recuperação üo di
reito às prestações, quando um trabalhador tenha estado 
sujeito sucessiva ou aliernadamente à legislação das 
duas Partes Contratantes, os períodos de seguro e os 
períodos equiparados cumpridos ao abrigo da legislação 
de cada uma das Partes Contratantes são totalizados, 
desde que não se sobreponham.

Artigo 10,°

(Residência fora do país da instituição competente

Parágrafo 1. Os segurados da instituição dc uma das 
Partes Contratantes residentes no tenitório da outra 
Parte beneficiarão da outorga de prestações cm espécie 
do seguro dc doença c maternidade como se tratasse dc 
segurados de instituições desta última Parte.

Parágrafo 2. Quando as pessoas a que se refere o 
parágrafo anterior careçam dc cuidados de saúde que 
não possam ser dispensados em serviços ou estabeleci
mentos de saúde do país dc residência, pertencerá à ins
tituição competente, nos termos da legislação que lhe 
é aplicável, a outorga dos referidos cuidados.

Parágrafo 3. Os parágrafos 1 e 2 do presente artigo 
são aplicáveis aos familiares dos segurados nas mesmas 
condições.

SC

Artigo 11,*

(Deslocação temporária)

Parágrafo 1. Os segurados dc instituição de uma das 
Partes deslocados temporariamente no território da ou
tra Fattc terão direito às prestações cm espécie do se- 

maternidade. cuja outorga assumaguro de doença 
carácter imediato, nas mesmas condições cm que bene 
ficiam os segurados das instituições do país dc estada

Parágrafo 2. O parágrafo 1. do prc.scnic artigo é npli 
cávcl aos familiares dos segurados nas mesmas condi 
ções.

1



N.“ 24 BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—12 DE JUNLIO DE 1982 313

Artigo 12.° Artigo 1'6.°

(Transferência cie residência) (Prestações era espécie de grande montante)

Parágrafo 1. Os segurados de instituições de uma das 
Partes, aos quais se encontrem já a ser dispensados cui
dados de saúde, quer pela instituição competente, quer 
pela instituição do lugar de residência, mantém o di
reito às pres!ações em espécie dos seguros de doença 
ou maternidade, se transferirem a residência para o ter
ritório da outra Parte, desde que;

a) Possuam a nacionalidade ou sejam segurados de
instituições desta última Parte; e

b) Hajana obtido autorização prévia da instituição
que SC encontrava a garantir-lhes as prestações 
antes da transferência de residência.

Parágrafo 2. O disposto no parágrafo anterior é apli
cável, nas mesmas condições, aos familiares dos segura
dos.

Nas situações para as quais vier a ser fixado um re
gime linancciro de reembolso por custos efectivos, a 
concessão de próteses, de grande aparelhagem e presta 
ções em espécie de grande montante, a constar em lista 
anexa ao acordo administrativo, dependerá, salvo em 
caso de urgência, de autorização da instituição compe
tente-

CAPÍTULO II

Invalidez, Velhice e Morte

Artigo 17.°

(Totalização dos períodos de seguro)

Parágrafo 1. Para aquisição, manutenção ou recupe
ração do direito às prestações, quando um segurado tenha 
estado sujeito sucessiva ou alternadamente à legislação 
das duas Partes Contratantes, os períodos de seguro e 
períodos equiparados cumpridos ao abrigo da legislação 
de cada uma das Partes são totalizados, desde que não 
se sobreponham.

Parágrafo 2. Quando a legislação de uma Parte Con
tratante subordina a concessão de certas prestações à 
condição de os períodos de seguro haverem sido cum
pridos numa profissão sujeita a regime especial, só são 
totalizados, para a admissão ao benefício dessas pres
tações, os períodos cumpridos ao abrigo dos regimes 
correspondentes da outra Parte e os períodos cumpridos 
na mesma profissão ao abrigo de outros regimes dessa 
Parte, desde que não se sobreponham.

Parágrafo 3. Se os períodos de seguro e os períodos 
equiparados ao abrigo da legislação de uma das Partes 
Contratantes no seu conjunto não atingirem seis meses, 
nenhuma prestação é concedida ao abrigo dessa legislação; 
neste caso, tais períodos são tomados em conta pela 
outra Parte, com vista à aejuisição, manutenção e re
cuperação do direito às prestações.

Parágrafo 4. A data e as modalidades de aplicação 
do disposto no presente artigo, no que diz respeito à 
pensão de sobrevivência serão fixadas por um Acordo 
Administrativo.

Artigo 13.°

(Concessão das prestações)

Parágrafo 1. Nos casos previstos nos artigos 10.°, 11.° 
e 12.” a concessão das prestações cm espécie é assegu
rada pela instituição do lugar da nova residência ou 
de estada, segundo as disposições da legislação aplicável 
às referidas instituições, no que respeita à extensão e 
às modalidades de concessão das prestações.

Parágrafo 2. Nos casos previstos nos artigos iu.°, 11.° 
e 12.°, a concessão das prestações pecuniárias é assegurada 
pela instituição competente, segundo as disposições da 
legislação aplicável à referida instituição, tendo em 
conta, evcntualmente, o disposto no artigo g.°. Estas 
prestações podem ser concedidas por intermédio da ins
tituição do lugar de residência por conta da instituição 
competente, segundo as modalidades a fixar em acordo 
administrativo.

Artigo 14.°

(Cnmnlação do direito às prestações 
em espécie — maternidade)

No caso de a aplicação do presente capítulo poder 
conferir a um segurado ou a um membro de siui família 
o direito ao benefício das prestações em espécie de ma
ternidade ao abrigo das legislações das duas Partes Con
tratantes, será aplicável a legislação da Parte em cujo 
território ocorreu o nascimento.

Artigo 18.°

(Totalização de outros períodos de segruro)

Os períodos de seguro ou períodos equiparados 
pridos por segurados ao abrigo do regime de segurança 
social de uma Parte Contratante aos quais não é apli
cável a presente Convenção, mas que sejam tomados 

conta para efeitos de um regime a que é aplicável 
a Convenção, são considerados como períodos de seguro 
ou períodos equiparados a tomar em conta para a tota
lização.

O mesmo se observará relativamente aos períodos 
de seguro cumpridos no território de um terceiro Es
tado quando sejam tomados em consideração ao abrigo 
de um regime de uma Parte Contratante.

cum-
Artigo 15.®

(Encargos de prestações) em

Nos casos previstos nos artigos t0.°, 11.° e t2.°, o en
cargo das prestações compete à instituição competente. 
O acordo administrativo estabelecerá as modalidades 
segundo as quais as prestações em espécie são reembol
sadas pela instituição competente à instituição do lugar 
da residência ou de estada.
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partida,rio da outra Parte, desde que, antes da sua 
tenha obtido autorização da instituição competente.

Artigo 19.*

(Cálculo e liQuidação das pensões)

Parágrafo As pensões são calculadas e liquidadas 
segundo as disposições da legislação aplicável.

Parágrafo 2. Se a soma das pensões portuguesa e cabo- 
-vercliana não atingir o monlante mínimo garantido 
pela legislação portuguesa, o segurado ou os seus sobre
viventes têm direito a um complemento igual à diferença, 
a cargo da instituição competente portuguesa. Este 
complemento apenas será pago em território português.

Artigo 20.°

(Modalidades da aplicação)

As modalidades de aplicação dos artigos i8.° e 19.°, 
podem ser objccto de um Acordo Administrativo.

Esta auçorização só c válida durante o período fixado 
pela instituição competente.

Sc, no final do prazo assim fixado, o estado da vítima 
o exigir, o prazo será prorrogado ate à cura ou 
à consolidação efcctiva da lesão, por decisão da insti
tuição competente, após parecer 
pecção médica.

favorável da sua ins-

Artigo 24.°

(Recaída)

Parágrafo 1. O trabalhador saiariado ou equiparado 
que seja vítima de uma recaída de acidente ou de 
doença profissional tendo transferido a residência tem
porária ou definitivamente para o território da outra 
Paitc, tem direito às prestações em espécie c pecuniárias 
do seguro de aciclençes dc trabalho ou de doenças profis
sionais desde que tenha obtido o acordo da instituição 
competente à data do acidente ou da primeira veri
ficação da doença profissional.

Parágrafo 2. O direito é apreciado face à legislação 
aplicável pela instituição competente à data do aci
dente ou da primeira verificação da doença profissional.

CA.PITULO III

Pensão social prevista na legislação portugue.sa 

Artigo 21.°

(Indagação de recursos)

Para efeito da aplicação da condição de recursos pre
vista na legislação portuguesa, os serviços competentes 
cabo-verdianos prestam a.iuda às instituições portuguesas 
devedoras da pensão social, com vista a:

a) Indagar dos rendimentos de que os requerentes
possam beneficiar cm Cabo Verde, nomeada 
mente os benefícios vitalícios concedidos ao 
abrigo do regime cabo-vercUano de previdência 
social e, para o efeito, proceder a qualquer 
inquérito ou pesquisa nos termos previstos na 
matéria pela legislação cabo-verdiana de pre
vidência social;

b) Avaliar os bens que os requerentes possuam em
Cabo Verde.

Os pedidos apresentados para este efeito pelas ins
tituições devedoras portuguesas são dirigidos ao orga
nismo de ligação cabo-verdiano.

Artigo 22.

(Não exportação de pensão)

A pensão social atribuída aos nacionais cabo-verdianos 
cessa de ser concedida quando os beneficiários deixam 
o território português.

Artigo 25.°

(Concessão das prestações de incapacidade temporária)

Nos casos previstos nos artigos 23.° e 24.°:

a concessão das prestações em espécie é assegurada
residênciapela instituição do lugar da nova 

do trabalhador, segundo as disposições da legis
lação aplicável àquela instituição, no que 
peita à extensão c às modalidades de concessão 
das prestações;

res-

das prestações pecuniárais é assegurada 
pela instituição competente, de acordo com a 
legislação que lhe for aplicável.

a concessão

Artigo 26.»

(Encargo das prestações de incapacidade temporária)

Nos casos previstos nos artigos 23.° e 24.° o encargo 
das prestações incumbe à instituição competente.

O acordo administrativo fixa as modalidades segundo 
as quais as prestações em espécie são reembolsadas pela 
instituição competente à instituição do lugar da nova 
residência do trabalhador.

CAPITULO IV

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

Artigo 23.° Artigo 27.°

(Prestações em espécie de grande montante)(Transferência de residência)

O trabalhador saiariado ou equiparado, vítima de aci
dente de trabalho ou afectado de doença profissional 

território de uma das Partes Contratantes admitido 
benefício das prestações devidas durante o período 

de incapacidade temporária, mantém o direito àquelas 
prestações quando transfere a residência para o territó-

Nos casos previstos nos artigos 23.° e 24.°, a conces
são de prótese, de grande aparelhagem e de outras pres
tações cm espécie de grande montante que constam da 
lista anexa ao acordo administrativo, está subordinada, 
salvo em caso de urgência, à autorização da instituição 
competente.

no
ao
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a) Se o trabalhador não tiver exercido no territó- 
tório da nova residência um emprego suscep
tível de provocar essa doença prolissional, a 
instituição da primeira Parte toma a seu 
cargo o agravamento da doença nos tennos 
da sua legislação;

Artigo 28.0

(Designação dã instituição competente)

Para aplicação dos artigos 23.“ a indtisivé, o
acordo administrativo designa as instituições portuguesa 
e caboverdiana encarregadas de desempenhar as funções 
de instituição competente para efeito daquelas disposi
ções.

b) Se o trabalhador tiver exercido no território da 
nova residência um emprego susceptível de 
provocar essa doença profissional; 
a instituição da primeira Parte mantém a seu 

cargo a prestação devida ao interessado 
ao abrigo da sua legislação como se a 
doença não tivesse sofrido agravamento;

Artigo 29.'

(Acidentes sucessivos)

Para avaliar o giau de incapacidade permanente re
sultante de um acidente de trabalho ou d^ uma doença 
profissional face à legislação de uma Parte, os acidentes 
de trabalho ou as doenças profissionais ocorridos ante- 
rionnente a coberto da legislação da outra parte são 
tomados em consideração como se tivessem ocorrido 
ao abrigo da legislação da primeira Parte.

a instituição da outra Parte toma a seu cargo 
o suplemento da prestação correspondente 
ao agravamento. O montante deste su
plemento é determinado segundo a legis
lação desta última Parte, como se a 
doença tivesse ocorrido no seu território; 
tal montante c igual .r d'f(rença entre 
o montante da prestação que teria sido 
devida após o agravamento e o montante 
de prestação que teria sido devida antes do 
agravamento.

Artigo 30.°

(Doenças profissionais)

Parágrafo 1. Quando a vítima de uma doença profis
sional tenha exercido no território das duas Partes Con
tratantes um emprego susceptível de provocai' 
rida doença, as prestações a que a vítima ou os seus 
sobreviventes podem habilitar-se são concedidas exclu
sivamente ao abrigo da legislação da Parte em cujo tei 
ritório o emprego foi exercido em último lugar, desde 
que o interessado satisfaça as condições previstas pela 
mesma legislação.

Parágrafo 2. Quando a legislação de uma das Partes 
Contratantes subordinar o direito às prestações de 
doença profissional à condição de a doença considerada 
ter sido verificada medicamente pela primeira vez no seu 
território, esta condição é considerada satisfeita quando 
a doença tenha sido verificada pela primeira vez no 
território da outra Parte.

CAPITULO V

refe-
Desemprego

Artigo 32."

Parágrafo 1. O trabalhador salariado ou equiparado 
que se desloque do território de uma das Partes Con
tratantes para o território da outra tem direito, durante 
a sua permanência neste último território, depois de aí 
ter estado ocupado, às prestações de desemprego previstas 
pela legislação desta Parte, sob condição de satisfazer 
às prescrições da legislação desta Parte, tomando-sc em 
conta a totalização dos períodos que abrem direito às 
prestações de desemprego era cada território.

Parágrafo 2. A data e as modalidades de aplicação do 
disposto no presente artigo serão fixadas por um acordo
administrativo.Parágrafo 3. Quando a legislação de uma das Partes 

Contratantes subordinar o direito às prestações de doença 
profissional à condição de que uma actividade, suscep
tível de provocar tal doença, tenha sido exercida du
rante um determinado tempo, os períodos durante os 

vítima exerceu uma actividade da mesma natu-

CAPÍTULO VI

Prestações familiares
quais a
reza no território da outra Parte, são tidos igualmente 
em consideração, para a detenninação da abertura do 
direito às prestações.

Artigo 33.0

(Totalização dos períodos de seguro)
Parágrafo 4. Em caso de silicose (pneumoconiose escle- 

rógena), o encargo das prestações é repartido entre as 
instituições competentes das duas Partes de acordo com 
as modalidades estabelecidas por acordo adminstrativo.

Quando para a abertura do direito às prestações fami 
liares o trabalhador não jusijifica todo o período de se
guro exigido pela legislação do novo país de emprego, 
é tomado em conta, para o completar, o período de 
seguro cumprido no outro país.Artigo 31.0

Artigo 34.®(Agravamento da doença profissional)

(Concessão de prestações)Em caso de agravamento de uma doença profissional 
indemnizada ao abrigo da legislação de uma das Partes 
Contratantes, quando a vítima residir no território da 
outra Parte, são aplicáveis as regrgs seguintes:

O trabalhador cabo-verdiano segurado aoParágrafo 1.
abrigo da legislação portuguesa e cujos descendenjes estão



N." 24 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—12 DE JUNHO DE igSs'516

a residir ou recebem educação do território de Cabo 
Verde, tem direito, em relação aos referidos descenden
tes, às prestações familiares de acordo com as disposições 
da legislação portuguesa.

Parágrafo 2. O trabalhador português segurado ao 
abrigo da legislação cabo-verdiana e cujos descendentes 
estão a residir ou recebem educação no território^ de 
Portugal, tem direito, em relação aos referidos deten- 
denlcs às prestações familiares de acordo com as dispo
sições da legislação cabo-verdiana.

Parágrafo 3. Sc a legislação de uma Parte Contratante 
previr prestações familiares a favor dos titulares de uma 
pensão, têm igualmente rlireito a tais prestações 
lares dessa pensão que residem no território da outra 
Parte.

Parágrafo 2. As modalidades de aplicação do presente 
artigo podem ser objecto de acordos administrativos en
tre as autoridades competentes.

Artigo 38.“

(Sub-rogação e acção directa)

Se uma pessoa que beneficie de prestações ao abrigo 
da legislação de uma Parle Contratante por um dano 
ocorrido no território da outra Parte tiver, no território 
desta segunda Parte, direito a reclamar de terceiro a 
reparação desse dano, os direitos eventuais da institui
ção devedora contra o terceiro são regulados nos termos 
seguintes:

a) Quando a instituição devedora esteja sub-rogada 
ao abrigo da legislação que lhe é aplicável, 
nos direitos que o beneficiário tiver em rela
ção ao terceiro, cada Parte Contratante reco
nhece tal sub-rogação:

os titu-

Parágrafo 4. Se as prestações familiares não forem des
tinadas ao
a elas tem direito, a instituição competente concede as 
referidas prestações, 
física ou moral que efectivamente tem a seu cargo os 
descendentes, a pedido e por intermédio da instituição 
do lugar de residência dos descendentes.

Artigo 35.“

sustento dos descendentes pela pessoa que

efeito liberatório, à pessoacom

b) Quando a instituição devedora tenha direito de 
acção directa contra o terceiro, cada Parte Con
tratante reconhece esse direito.

(Não curaolação)

O direito às prestações familiares devidas ao abrigo 
da legislação da Parte Contratante cm cujo território 
não resida o descendentte é suspenso, quando no decurso 
de um mesmo período e relativamente ao mesmo descen
dente, são igualmcnle devidas prestações ao abrigo da 
legislação da Parte Contratante em (.ujo territõno o des
cendente reside ou recebe educação.

Artigo 39.“

(isenções de taxas e dispensa do visto)

Parágrafo 1 ■ O benefício das isenções ou reduções de 
taxas, de imposto do selo, de custas ou de direitos de 
registo, previstas pela legislação de uma das Parles Con
tratantes para os papéis e documentos a produzir em 
aplicação da legislação da mesma Pane, é extensivo aos 
papéis e documentos análogos a apresentar para a apli
cação da legislação da outra Parte ou da presente Con
venção..

TÍTULO IV

Disposições diversas

Parágrafo 2. Todos os actos, documentos e quaisquer 
papéis a produzir para execução da presente Convenção 

. são dispensados do visto de legalização das autoridades 
diplomáticas e consulares e dos direitos de chancelaria.

Artigo 36.“

(Cooperação administrativa)

Parágrafo 1. As autoridades competentes comunicar- 
-se-ão todas as informações respeitantes às providências 
adoptadas para a aplicação da presente Convenção 
das as que respeitem às modificações da respectiva legis
lação susceptível de modificar essa aplicação.

Parágrafo 2. Cora este mesmo fim de aplicação da Con
venção, as autoridades e as instituições prestar-se-ão 
tuamente os seus bons ofícios e actuaiâo como se se tra
tasse da aplicação da sua própria legislação.

Artigo 40.“
e to

(Recursos)

ou recursos que deveríamAs petições, declarações
sido apresentados para fins de aplicação da legis

lação de uma das Partes Conjratantes, em determinado 
prazo junto de uma autoridade, de uma instituição 
ou de um outro organismo da mesma Parte, são consi
derados em condições dc serem recebidos se forem apo’ 
sentados no mesmo prazo junto de uma autoridade, 
uma instituição ou outro organismo correspondeme da 
outra Parte. Neste caso, a autoridade, a instituição ou

---- tenha recebido tais documentos trans-
demora essas petições, declarações ou 

à autoridade, instituição ou organismo competente da
primeira Parte, quer directamente, quer por 1------
das autoridades competentes das duas Partes.

mu-
ter

Artigo 37.“

(Cobrança de cotização no outro país)

A cobrança das cotizações devidas a umaParágrafo 1.
instituição de uma das Partes Contratantes pode fazer-se 

território da outra Parte, pelo processo e com as 
garantias e privilégios aplicáveis à cobrança das cotiza- 

instituição correspondente da líltima

organismo que 
mite sem recursos

no

intermédio
ções devidas a uma 
Parte.
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Artigo 41.• Artigo 45.®

(Organismo de ligação)(Moeda e taxa de Câmbio)

Os organismos de ligação, suas atribuições e compe
tências serão definidos por acordo administrativo.

Parágrafo 1. As instituições de uma Parte Contratante 
que, ao abrigo da presente Convenção, sejam devedoras 
de prestações pecuniárias em relação aos beneficiários 
que se encontram no território da outra Parte, desonc- 
ram-se delas validamente na moeda da primeira Parte; 
quando sejam devedoras de somas em relação a institui
ções que se encontrem no território da outra Parte, 
devem obrigatoriamente liquidá-las na moeda desta úl
tima Parte.

Parágrafo 2- As transferências de numerário resultantes 
da execução da presente Convenção efectuar-se-ão etn 
conformidade com os acordos em vigor nessa matéria 
entre as duas Partes no momento da transferência.

TÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 46.®

Parágrafo 1. A presente Convenção não abre direito 
algum ao pagamento de prestações por período que 
anteceda a data da sua entrada em vigor, sem prejuízo 
das disposições mais favoráveis da legislação nacional.

Parágrafo 2. Qualquer período de seguro ou período 
equiparado cumprido ao abrigo da legislação de uma 
das Partes Contratantes antes da data de entrada em 
vigor da presente Convenção é tomado em consideração 
para determinar o direito às prestações que resulte do 
disposto na presente Convenção.

Parágrafo 3. Sob reserva das disposições do parágrafo 1. 
do presente artigo, uma pensão é devida ao abrigo da 
presente Convenção, ainda que se refira a um 
tecimento que proceda a data da sua entrada em vigor. 
Para o efeito, qualquer pensão que não tenha sido 
liquidada ou que haja sido suspensa por causa da na
cionalidade do interessado ou por motivo da sua r 
dência fora do território da Parte competente sen. a 
pedido do interessado, liquidada ou restabelecida de 
acordo com a presente Convenção a partir da entrada 

vigor, desde que os direitos anteriormente liquidados
em capital.

Parágrafo 4. Quanto aos direitos resultantes da apli
cação do parágrafo precedente, as disposições previstas 
peias legislações das Partes Contratantes sobre a cadu
cidade e a prescrição dos direitos não são oponíveis 
aos interessados se o pedido for apresentado dentro de 
dois anos a contar da entrada em vigor da presente 
Convenção.

Havendo o pedido sido apresentado após a expiração 
desse prazo, o direito às prestações que não haja sido 
atingido por caducidade ou não se encontre prescrito é 
adquirido a partir da data do pedido, ressalvada a apli
cação de disposições mais favoráveis a legislação de uma 
Parte.

Parágrafo 5. A.s autoridades competentes das Partes 
Contratantes poderão regular em Acordo Complemen
tar, tendo em conta os princípios definidos nos pará
grafos anteriores, a sua aplicação a situações de eventual 
complexidade e diversidade.

Artigo 42.®

(Resolução dos conflitos)

Parágrafo 1. Todos os conflitos que venham a surgir 
entre as Partes Contratantes sobre a interpretação ou 
aplicação da presente Convenção serão objecto de nego
ciações directas entre as Partes.

Parágrafo 2. Se o conflito não puder ser assim resol
vido dentro de seis meses a contar do começo dessas 
negociações será submetido a uma comissão arbitrai 
cuja composição será determinada de comum acordo 
entre as duas Partes. Do mesmo modo será estabelecida 
a forma do processo a seguir.

A comissão arbitrai deverá resolver o conílito de 
harmonia com os prindpios fundamentais e o espírito 
da presente Convenção. As decisões por ela tomadas 
serão obrigatórias e definitivas.

Artigo 43.®

acon-

' ^1-

em
não tenham dado lugar a pagamento

(Compensações de adiantamentos)

Parágrafo 1. Quando uma instituição de uma Parte 
Contratante tenha pago um adiantamento ao titular das 
prestações, i^al instituição ou, a pedido desta, a insti
tuição competente da outra Parte, pode deduzir esse 
adiantamento nos pagamentos a que o titular tenha 
direito.

Parágrafo 2. Quando o titular tenha sido admitido 
ao benefício da assistência de uma Parte Contratante 
no decurso de um período em relação ao qual tenha 
direito a prestações pecuniárias, os montantes de tais 
prestações são reduzidos pela instituição devedora a pe
dido da instituição de assistência e por conta desta, 
até à concorrência do montante dos subsídios pagos a 
título de assistência.

Artigo 44.®

Artigo 47.®
(Cessão e penhora)

A presente Convenção terá a duração de um ano. 
Será renovada tacitamente por períodos de um ano, 
salvo denúncia, que deverá ser notiticada noventa dias 
antes do termo do prazo.

Parágrafo 1. A legislação do país de residência será 
aplicável às prestações pagas por intermédio de uma 
instituição deste país no que respeita à cessão e à pe 
nhora, à garantia dos direitos da família e à devolução 
das importâncias vencidas e não pagas em caso de morte 
do beneficiário.

Parágrafo 2. A instituição pagadora substitui-se, nas 
hipóteses que proeedem, à institução competente era 
todos os processos administrativos ou judiciais.

Artigo 48.®

Parágrafo 1. No caso de denúncia da presente Con
venção, todos os direitos adquiridos em aplicação das 
suas disposições serão mantidos.
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Parágrafo 2. Os direitos em curso de aquisição rela
tivos aos períodos cumpridos anteriormente à data em 
que
pelo facto da denúncia; a sua conservação será deter
minada de comum acordo em relação ao período poste:- 
rior ou. na falta de tal acordo, pela legislação própria 
da instituição interessada.

d) Elaboração e apoio legislativos;
e) Informação e Documentação.

Art. 3.° No domínio do planeamento, incumbe ao 
GELD:

denúncia se tiver efectuado não se fc:;tingL'cra

a) Prestar apoio técnico ao Ministro nas matérias
relacionadas com o planeamento e com a for
mulação e acompaniiamcnto da política sec- 
torial;

b) Participar na elaboração dos planos, programas
e relatórios de actividades do Ministério da 
Justiça;

c) Acompanhar a execução dos planos do Ministé
rio e fornecer ao Ministro os relatórios per
tinentes;

d) Assegurar a ligação cora os gabinetes de estudo
e planeamento doutros Ministérios, em ordem 
à solução coordenada dos problemas que inte
ressem a mais do que um depariam cto gover
namental.

Art. 4.“ No exercício da consulta e estudos jurídicos, 
o GELD tem competência para:

a) Dar parecer e prestar informações sobre quais
quer assuntos que sejam submetidos à sua 
apreciação pelo Ministério da Justiça:

b) Suscitar oficiosamente ao Ministro da Justiça
quaisquer assuntos de natureza jurídica de que 
tenha tomado conhecimento por via do exer
cício das suas funções;

c) Realizar os estudos jurídicos de ordcia generica
ou de ordem específica que lhe forem deter
minados pelo Ministro sobre matérias contidas 
no âmbito de acção do Ministéro.

Art. 5.° No domínio da recolha dos usos e co.-itumes, 
ao GELD compete inventariar os usos c costumes tio 
País, em ordem à sua ponderação na elaboração do 
direito.

Art. 6.° No domínio da elaboração e apoio legislativo, 
compete ao GELD:

a) Elaborar os projectos de diploma que lhe sejam
solicitados pelo Ministro da Justiça;

b) Pronunciar-se relativamente aos projectos de di
plomas que lhe sejam submetidos para apre
ciação. propondo as alterações que se mostra
rem necessárias.

Art. 7.“ Ao GELD compete, no domínio da informa 
ção e documentação:

Artigo 49."

A presente Convenção será ratificada c proceder-se-á 
à troca de ratificações logo que possível.

Artigo 50."

A presente Convenção entrará em vigor no primeiro 
dia do segundo mês seguinte àquele em cujo decurso 
os instrumentos de ratificação tiverem sido trocados.

Em fé do que os plenipotenciários signatários assina
ram a presente Convenção e a autenticaram com os 
seus selos.

Feito em Lisboa, a 17 de Dezembro, em dois originais 
em língua portuguesa, fazendo ambos igualmeiite fé.

Pela República de Cabo Verde, Jreneu Gomes.
Pela República Portuguesa, Leonardo Maíias.

Decreto n." 52/82

de 12 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 2." do Decreto-Lei 
n." 134/81, dc 5 de Dezembro e tendo em conta as atri
buições cometidas ao GELD pela Lei Orgânica do Mi
nistério da Justiça.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.” da 
Constituição, o Governo deaxta o seguinte:

Artigo i.° — É aprovado o diploma orgânico do Gabi
nete de Estudos, Legislação e Documentação, anexo ao 
presente decreto, do qual faz parte integrante e que 
baixa assinado pelo Ministro da Justiça.

Art. 2.” Este diploma entra imediatamente em vigor.

Pedro Pires—David Plopjfer Almada.
Promulgado em 10 de Maio de 1982.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

DIPLOMA ORGÂMÍGO DO QAB NETE DE ESTUDOS. 
LEGISLAÇÃO E DOGüMENTAÇ.ÃO

CAPÍTUI.O T

a) Fomentar a popularização das leis:
b) Promover a divulgação jurídica a nível nacional:
c) Colaborar cm actividades de esclarecimentos e

publicidade sol^re as actividades do Ministério;
d) Promover a coordenação de publicações do Mi

nistério cm matéria de informação documental, 
científica e técnica;

e) Assegurar o funcionamenio da Biblioteca do Mi
nistério da Justiça e promover a coordenação, 

matéria de normas e procedimentos, das 
dcma-'s bibliotecas inseridas na orgânica do

Da natureza e atribuições

Artigo 1." O Gabinete de Estudos. Legislação e Do
cumentação, abreviadamente designado por GELD, é 
o serviço de estudo, planeamento c apoio técnico do 
Ministro da Justiça, do qual depende dircctamcnte.

Art. 2.* As atribuições do GELD exercem-se, funda- 
mentalmenle, nos seguintes domínios:

a) Planeamento;
b) Consulta e estudos jurídicos;
c) Recolha dos usos e costumes;

em

Ministéro da Justiça;
f) Promover a pesquisa e recolha de informação no 

domínio das atribuições do Ministério e asse- 
organização, análise e salvaguarda dagurar a 

documentação;
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Art. 11." A Divisão de Informação e Documentação 
compete desempenhar as atribuições do GELD no domí
nio da informação e documentação.

Art 12.° Compete à Secção Administrativa, dar exe
cução a todo o serviço de e.xpediente geral, contabilidade 
e arquivo, bem como às matérias respeitantes à gestão 
do pessoal, do material e dos recursos orçamentais, do 
GELD e em especial;

a) Assegurar o expediente relativo ao provimento,
transferência, promoção, exoneração e demissão 
do seu pessoal;

b) Organizar
todo o pessoal do GELD;

c) Organizar e manter actualizado o cadastro do pa
trimônio do GELD;

d) Prestar todo o apoio burocrático administrativo
necessário ao bom funcionamento cio GéLD;

e) Recolher os elementos necessários à prcpaiação
do projecto de orçamento do GELD e das res
pectivas alterações e acompanhar a sua e.ve- 
cução;

f) Instruir os processos referentes aos vencimentos
dos funcionários do GELD; 

gj Assegurar a gestão administrativa dos recursos 
financeiros posto à disposição do GELD, con 
tabilizar o seu movimento e efectuar ou pro
mover os pagamentos autorizados; 

h) Efectuar a aquisição dos bens e serviços necessá-

g) Providenciar no sentido de enriquecer a Biblio
teca com todas as publicações que possam con
ferir uma maior qualidade e eficiência ao tra
balho do GELD c dos demais serviços do Mi
nistério;

h) Assegurar a ligação entre a Biblioteca do Minis
tério da Justiça e as outras bibliotecas e ser
viços de documentação c infoiniação nacionais;

i) Manter e desenvolver relações com organismos
estrangeiros e internacionais com vista à troca 
de informações bibliográficas e de experiências 
e por forma a permitir o estudo comparado, 
a iroca de experiência e a divulgação dos vários 
sistemas de direito;

j) Coordenar a actividade editorial do ministério;
l) Assegurar, em colaboração com os outros servi

ços do Ministéro da Justiça, a publicação da 
Revista do Ministério da Justiça; 

m) Editar c manter actualizado um ficheiro de legis- 
, lação nacional;

n) Editar relatórios c outros trabalhos nacionais ou
estrangeiros de interesse para os serviços e téc
nicos do Ministério, bem como elaborar resu
mos, traduções ou 'adaptações dc artigos e ou
tros textos consider;tdos úteis;

o) Editar, quando necessário e desde que não seja
da competência específica de outra entidade, 
o material destinado a ser difundido pelo Mi
nistério;

p) Promover a difusão das publicações do Ministério
e a sua permuta com publicações cong-meres 
nacionais e estrangeiros.

Art. 8.° O GELD funciona sob a orientação e coor
denação técnico-jurídica e administrativa de um direc- 
tor, a quem compete:

a) Coordenar toda a actividade do GELD, garan
tindo a sua organização e funcionamento;

b) Orientar, de acordo com as necessidades e soli
citações, a preparação de programas de activi- 
dades, fornecendo indicações gerais sobre os 
objeciivos a alcançar e a afectação de meios 
indispensáveis para atingir a eficácia dos mes 
mos;

c) Representar o GELD;
d) Apresentar ao Ministro as propostas que julgue

convenientes com vista a um eficiente cunqjti 
mento, por parte do GELD, das funções que 
lhe são cometidas;

e) Superintender na Biblioteca do Ministério;
f) Desempenhar as demais funções que por lei ou

determinação superior lhe sejam cometidas.

manter actualizado o cadastro de

nos;
i) Administrar os bens de consumo e velar pela 

guarda e conservação do patrimônio do GELD;
dasi) Assegurar a gestão, conservação e segurança 

instalações do GELD.

CAPITULO III

Disposições finais

Art. 13.° O GELD, no desempenho das suas atribui
ções, pocierá corresponder-se directamente com quaisquer 
órgãos, serviços, organismos ou autoridades, solicitando 
deles as diligências e informações que forem julgadas ne
cessárias ao desempenho das suas atribuições.

Art. 14.° O Serviço de apoio do GELD a outros Ser
viços depende sempre dc prévio despacho ministerial.

Art. I r,.° O quadro de pessoal do GELD é aprovado 
em diploma especial.

O Ministro da Justiça. David Hopffer Almada.

Decreto n.“ 53/82

de 12 de Junho
CAPÍTULO II

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° É exonerado, a seu pedido, o 1.“ Coman
dante Olívio Mclício Pires, das funções de Juíz-Presi- 
dente do Supremo Tribunal Militar.

Art. 2.° O presente decreto entra imediatamente em 
vigor.

Da organização

Art. 9.° O GELD compreende;

a) A Divisão de Estudos e Legislação;
òj A Divisão de Informação e Documentação;
c) A Secção Adminstrativa.

Art. 10.° A Divisão de Estudos e Legislação compete 
desempenhar as atribuições do GELD nos domínios do 
Planeamcnto, consulta e estudos jurídicos, elaboração e 
apoio legislativos, e recolha de usos e costumes.

Pedro Pires. •— Honório Chantre Fortes.
Promulgado em 12 de Maio de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
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abíNlIl dü rLvi:.íúu^ü aíinístriDecreto n.° 54/82 ■-.j

de 12 de Jnnho
becrcLana-ueraJ cio Croverno

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo i.“ É exonerado, a seu pedido, o Comandante 
Ainâncio Lopes das funções de Juíz-vogal do Supremo 
Tribunal Militar.

Art. 2.° O presente decreto entra imediatamente em 
vigor.

Pedro Pires. '—Honório Chantre Fortes.

Promulgado em 12 de Maio de 1982.

Rectificação

Por ter saído inexacto, rectifica-se o sumário do De
creto n.° 33/82, constante do Boletim Oficial n.° 12, 
de 20 de Março de 1982.

Onde se lê;

«Revoga a partir de i de Março de 1982, a co
missão de serviço de Adão da Silva Rocha, no cargo 
de Director-Geral da Cooperação.

Deve-se ler;

«Renova a partir de 1 de Março de 1982, a co
missão de serviço de Adão da Silva Rocha, no cargo 
de Director-Geral da Cooperação.

Secretaria-Geral do Governo, 3 de junho de 1982.— 
O Secretário-Geral, João de Deus Maximiano

-------------o§o----------—

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEILEIRA.

Decreto n.° 55/82

MINISTÉRIO DO INTERIORde 12 de Junho

Nos termos do n.“ 1 do artigo 7.“ do Decreto-Lei 
n.° 122/77, de 29 de Dezembro;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo i.° É designado o Comandante Carlos Nunes 
Fernandes dos Reis, para desempenhar as funções de juíz- 
-Presidente do Supremo Tribunal Militar.

Art. 2.° Este decreto entra imediatamente em vigor.

Pedro Pires. — Plonório Chantre Fortes.

Promulgado em 12 de Maio de 1982.

Despacho

É aceite o pedido de escusa do membro do Conselho 
Deliberativo e i.° Substituto do Delegado do Governo, 
no Concelho de São Vicente, Camarada Jorge Alberto 
Brito.

Ministério do Interior, 25 de Maio de 1982. — O Mi
nistro, Júiio César de Carvalho.

Rectificação

Por ter saído inexacto novamenle se publica o seguinte:

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Portaria n.'° 111/81

de 28 de Deiembro

Convindo alterar a tabela de remunerados a cobrar 
pelo pessoal da Polícia de Ordem Pública, pelos ser
viços prestados a entidades que exploram recintos de 
cinema, aprovada pela Portaria n.° 1/81, de 3 de Janeiro, 
de forma a dar melhor tratamento à exploração de re
cintos de cinema dos pequenos centros urbanos.

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Minitsro do Interior, o seguinte;

Artigo i.° A tabela dos remunerados a cobrar pelo 
pessoal da Polícia de Ordem Pública pelos serviços pres
tados a entidades que exploram recintos de cinema nas 
sedes dos concelhos, exceptuando as Cidades da Praia 
e do Minddo é, jxir cada sessão, a seguinte;

Comissários ............
Chefes de esquadra
Subchefes.....................
Agentes .....................

Decreto n." 56/82

de 12 de Jnnho

Nos termos do n.° 1 do artigo 7.“ do Decreto-Lei 
n.” 122/77, de 29 de Dezembro;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo 1.° É designado o Comandante Afonso Gomes, 
para desempenhar as funções de Juíz-vogal do Supremo 
Tribunal Militar.

Art. 2.° O presente decreto enfra imediatamente em 
vigor.

Pedro Pires. — Honório Chantre Fortes.

Promulgado em 12 de Maio de 1982.

3oo$oo 
250$00 
2Oi0$OO
15o$oo

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor com efeitos re
troactivos a 1 de Agosto de 1981.

Ministério do Interior, 12 de Junho de 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.



BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—12 DE JUNHO DE 1982 321N.° 24

■Deslocações:MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Capítulo 8.", artigo 64.'

400 000$00 
40 000$00

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%.........

Portaria n.“ 33/82 

de 12 de Junho

Manda o Governo da República de Cabe Vcide pclo 
Ministro dos Transportes e Comunicações o seguinte:

Artigo único: São postos em circulação selos c blocos 
da emissão comemorativa ((Copa Mundial de Futebol 
— Espanha 82» com 3S características e nas quantidades 
e taxas seguintes:

Selos.

Dimensíães—33 x 44 mm:
Denteado— J2 '/»:
Impressão— ((Olf-sct»;
Quantidades e taxas —
620000 selos d(' 1Ç50:
640000 » » 4?,5o;
640 000 » » 8$oo:
610000 » » lojoo;
620(200 » » 12J00:
120000 » » 20$oo;

Blocos:

Dimensões — 63 x 118 mm;
Quantidade — 40 000;
T axa — 5o$oo:

Ministério dos Transportes c Comunicações, na 
Praia, 31 de Maio de 1982. — O Ministro, Hermlano 
Vieira,

860 000$00
Direcção-Geral dos Assuntos Sociais ... 
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento..........................................

290 000$00

70 OOOSOO

360 OOOSOO

Capítulo 8.°, artigo 67.“ n.“ 2—Ma
terial de Educação e Recreio;

30 OOOSOO 
3 OOOSOO

Dotação orçamentai 
Dedução de 10%.........

27 OOOSOO

20 OOOSOODirccção-Geral dos Assuntos Sociais ... 
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento.......................................... 7 OOOSOO

27 OOOSOO

Capítulo 8.", artigo 67.“ n.° 4 — 
Equipamentos de secretaria;

95 OOOSOO 
9 500S00

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%.........

85 500$00

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais ... 
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento..........................................

65 500$00

20 OOOSOO
o§(> 85 snoSOO

MINISTÉRIO DA SAÜDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS

Capítulo 8.“, artigo 68.“ n.° 1 — 
Combustíveis e lubrificantes:

Dotação orçamentai .. 
Dedução de 10%.........

330 OOOSOO 
33 OOOSOO

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais
Portaria n.“ 34/82 

de 12 de Jnnho

297 OOOSOO

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais ... 227 000$00
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento ... . 70 OOOSOOTornando-se necessário proceder à distribuição de 
algumas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral dos 
Assuntos Sociais pclo orçamento do corrente ano:

Sob proposta da referida Direcção-Geral, ouvida pre
viamente, a Secretaria de Estado das Finanças;

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Ministro da Saúde e Assuntos Sociais o seguinte;

Artigo i.“ As verbas globais da Direcção-Geral dos 
Assuntos Sociais do orçamento vigente, são distribuídas 
da forma seguinte:

Capítulo 8.°, artigo 61.“ —Salário 
do pessoal eventual:

Dotação orçamentai ... 120 000$00

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais ...
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento..........................................

297 000$00

Capítulo 8.“, artigo 68.“ n.° 2 — 
Consumos de secretaria:

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10% .........

74 000$00 
7 400$00

66 600$00

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais ... 
Dü-ecção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento..........................................

58 600$00

8 OOOSOO

66 600SOO

Capítulo 8.“, artigo 69.'> — Conser
vação e aproveitamento de bens:

Dõtação orçamentai ... 
Dedução de 10%.........

80 OOOSOO

200 OOOSOO 
20 OOOSOO40 OOOSOO

120 OOOSOO 180 OOOSOO
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Direcção-Geral dos Assuntos Sociais ... 140 000$0ü
Dii-ecção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento ...

Capítulo 8.0, artigo TI.” n.° 3 — 
Subsídio à Aldeia Juvenil:

40 000$00
Dotação orçamentai 700 000$00 
Dedução de 10%.......... 70 000$00180 OOOSOO

630 OOOSOO
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento................................................

Capítulo 8,0, artigo 70.“ n.° 1 — 
Encargos próprios das instala

ções: 630 OOOSOO

TRANSFERÊNCIAS70 OOOSOO 
7 OOOSOO

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10 7o.......... Capítulo 8.", artigo 72.“ n.“ 1 b) — 

Subsídios a Grupos Vulneráveis 
de Barlavento:63 000.$00

Dirccção-Geral dos Assuntos Sociais ... 
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento................................................

43 OOlíOO Dotação orçamentai ... 402 500$00
Dedução de 10%.......... 40 250$00

20 000$00

362 250$00

Direcção Regional de Assuntos Sociais 
de Barlavento ...

63 000$00

3 —Capítulo 8.“, artigo 70.° n.° 
Comunicações;

... 362 250$00

Capítulo 8.“, artigo 72.° n.° 2 b) — 
Subsídio para Evacuação de 
Doentes de Barlavento:

Dotação orçamentai ... 1 OOO OOOfOO 
Dedução de 10%........ 100 000.$00

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%..........

920 000$00 
92 000$00

900 000$00

650 OOüfCODirecção-Gera! dos Assuntos Sociais ... 
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento ...
828 000$00

... 250 000$00
Dii-ecção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento ...900 000$00 ... 828 000$0o

Art. 2.“ A Repartição de Finanças do Concelho de 
S. Vicente fica autorizada a

Capítulo 8.°, artigo 70.° n.° 4 — 
Publicidade e propaganda:

Dotação orçamentai 
Dedução de 10% ..........

proceder a liquidação pro
visória e pagamento das despesas que forem efcctuadas 

contas das verbas distribuídas mediante30 noo$oo
3 000$00

em a apresen
tação dos competentes justificativos pela Direcção Re
gional de Assuntos Sociais de Barlavento sediada 
S. Vicente.

em27 000$00

20 0005.00Direcção-Geral des Assuntos Sociais ... 
Direcção Regional de Assuntos Sociais 

de Barlavento...............................................

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais, 30 de Abril 
1982. — O Ministro, Ireneu Gomes.

7 000$00

27 000$00

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROTRANSFERÊNCIAS

Instituições particularex
DirecçãoGeral da Função PúblicaCapítulo 8.“, artigo 71.° n.° 1 — 

Subsídio à Casa da Criança: Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:Dotação orçamentai ... 400 000$00

Dedução de 10%.......... 40 000$00
De 1 de Outubro de 1981:

360 000.$00

Direcção Regional de Assuntos Sociais 
de Barlavento.....................

Capítulo 8.°, artigo 71.° n.° 2 —
Subsídio ao Lar Nhô Djunga;

Dotação orçamentai ... 700 OOOf00
Dedução de 10%..........

Silvino Lopes Pereira — nomeado Para exercer, nos termos 
da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, o cargo de professor do 3.“ nível, 
3.“ classe do Liceu «Domingos Ramos».

O nomeado deve entrar imediatamente em exercício, por 
urgente conveniência de serviço, nos termos do artigo 2.° 
do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho, conjugado com 
os artigos 1. “ e 2.° do Decreto n.° 60/81, de 2 de Junho

A despesa tem^ cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 29.°, artigo 168.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 2 de Junho de 1982).

... 360 000$00

70 000$00

630 000$00

Direcção Regional de Assuntos Sociais 
de Barlavento.......... ... 630 000$00
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 41." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 10 de Junho de 1982).

De 15:

Luís Filipe Vitória Soulé — nomeado para exercer, nos ter
mos da alínea c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n,“ 152/79, 
de 31 de Dezembro, o cargo de professor do 3.° nível, 
3.* classe, da Escola Preparatória de Santa Catarina.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.°, artigo 71.° do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

De 4 de Maio de 1982:

De 21 de Janeiro de 1982:

Pedro Josó Cardoso — nomeado Para, nos termos da a’ínea 
c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
De.zembrO', exercer as funções de professor eventual do 
3.° nível (3.'“ classe), com colocação no Liceu «Domingos 
Ramos».

O ora nomeado entrou em exercício em 25 de Janeiro 
de 1982, nos termos' do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, 
de 9 de Junho, coniu'mdo com os artigos l.° e 2.° do Decreto 
n.» 60/81, de 2 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 29.°, artigo 168.° do orçamento 
zigente.

Moysés Natálio de Barros Levy, técnico superior de 2." 
classe, do Gabinete de Estudos, do Ministério dos Trans
portes e Comunicações — promovido à categoria de 1.’ 
classe, nos termos do n.° 3 do artigo 11.° do Decreto- 
-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 25 de Março de 1982.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 3.°, artigo 16.° do orçamento vi
gente.

/Visado pelo Tribuna.1 Administrativo e de Contas 
em 4 de Junho de 1982).

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvi
mento Rural:

De 28:
de 3 de Março de 1982:

Eduardo Augusto Cardoso — nomeado para exercer, nos ter
mos da alínea cj do artigo 67.° do Decreto-Lei n ° 152/79, 
de 31 de Dezembro, o cargo de professor do 4.° nivel, 

classe, do Liceu «Ludgero Lima».

Os nomeados devem entrar imediatamente em exercício, 
por urgente conveniência de serviço, nos termos do artigo 
2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho, conjugado com 
os artigos l.° e 2,° do Decreto n.° 60/81, de 2 de Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 28.°, artigo 161.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 31 de Maio de 1982).

Domingos Ferreira, escriturário-dactilógrafo de 2.» classe, 
de nom.eação provisória, da Secretaria-Geral do Minis
tério do Desenvolvimento Rural — nomeado definitiva
mente noi referido cargo, nes termos do § l.° do artigo 
27,° do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capitulo 2.°, artigo 11.° do orçamento vi
gente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo ? d Contas, 
em 18: de Maio de 1982).

De 6 de Abrü:

De 12 de Março: João Simão Almeida Lopes, 3.° oficial de nomeação provi
sória do Centro de Estudos Agrários do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — nomeado para exercer, 
termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de 2.° oficial do mesmo Centro.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 29.° do orçamento vigente.

/Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 20 de Maio de 1982).

Maria Augusta das Neves Gomes Semedo, professora de 
posto escolar, de serviço eventual — revalidada a no
meação, com efeitos a partir de 1 de Março de 1982 e 
colocada no posto escolar n.° 91, de Mendes Faleiro. 
concelho da Praia.

nos

Filipe dos Santos Pinto, candidato inscrito — nomeado Pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual e colocado 
no Posto n.° 175, de Matinho, concelho de Santa Cruz.

De 19:
De 7:

Ilídio Cardoso Fernandes, candidato inscrito — nomeado pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual e colocado 
no Posto n,° 244„ de Achada Baleia, concelho da Praia.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 48.° do orçamento vigente.

Noé Silva Santos, técnico de 2.° classe da Direcção.Geral 
da Conservação e Aproveitamento dos Recursos Natu
rais do Ministério do Desenvolvimento Rural —promo
vido a técnico de 1.* classe, da mesma Direcçãc-Geral, 
nos termos do n.° 3 do artigo 11.°, conjugado com o ar
tigo 21.°, ambos do Decreto-Lei n.° 154/81, com efeitos 
a partir de 4 de Março de 1982.

O encargo ^ n^ultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no caP 'Ulo 9.°, artigo 72.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 25 de Maio de 19R?>.

De 26 de Abril:

Salete Santos Duarte—nomeada para exercer interinamente, 
o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.° classe da Direc- 
ção-Geral de Educação, nos termos do artigo 63.° do 
Estatuto do Funcionalismo.
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Alexandre José Vera-Cruz, técnico profissional de l.° nível 
de 21' classe, da Direcção-Geral das Obras Públicas 
— promovido a técnico profissional de l.° nível de 1." 
classe, nos termos do Decrto-Lei nd 154/81, com efeitos 
a partir de 22 de Março de 1982.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 4.,A artigo 15.° do orçamento 
vigente.

Despachos dOi Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 23 de Março de 1982:

Catarina Varela Andrade — assalariada p:íra. exercer, nos 
termos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de servente de 2." classe, da Direcção-Geral de 
Saúde, com colocc.ção no Hospital da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 19." do orçamento vigente.

I Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 28 de Maio de 1982).

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 20 de Maio de 1982).

Despachos do Camarada DirecLor do Hospital Central 
cL, Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais;

De 21 de Maio:

Constança Fernandes, servente de 1.* classe, da Direcção- 
-Geral de Saúde, em serviço no Posto Sanitário de Nossa 
Senhora do Monte — exonerada do referido cargo, a 
partir de 1 de Março de 1982.

Marcos José Lopes de Araújo, filho da enfermeira, Maria 
Lopes Araújo — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 29 de Abril de 
1982, que é do seguinte teor;

«Que o examinado deve ser evacuado para 0 exterior 
e ser presente a uma consulta de oftalmologia, 
por estarem esgotados os recursos locais de tra
tamento e correr perigo de incapacidade com a 
sua permanência no país».

«Evacuar para Portugal». Dada a sua menoridade 
deve ser acompanhado por um familiar.

Odair José Cardoso Paz Monteiro, filho do enfermeiro. Vasco 
José Pedro Paz Monteiro — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
29 de Abrü de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o exterior 
e ser presente a uma consulta de oftalmologia, 
por estarem esgotados os recursos locais de tra
tamento e correr perigo de incapacidade com a 
sua permanência no país».
«Evacuar para Portugal». Dada a sua menoridade 
deve ser acompanhado pelo pai.

Eugênia Elmira Silva Cardoso, füha de Fernando Jorge A. 
Cardoso, funcionário da Procuradoria da República da 
Praia, oficial de diligências, desempenhando interina
mente, o cargo de ajudante de escrivão de Direito — 
homologado o parecer da Jimta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 6 de Maio de 1982, que é do 
seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior, 
para um centro especializado em ortopedia infan
til, por se encontrarem esgotados os recursos de 
tratamento. Evacuar para Portugal».

De 24 de Maio de 1982;

José Tavares, servente de 1." classe, da Direcção-Geral de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 20 de Maio 
de 1982, que é do seguinte teor;

«Que as faltas dadas ao serviço já se encontram jus
tificadas, necessitando de mais dois meses par; 
tratamento e convalescença.

De 29;

João Lopes Júnior, agente de 2.°- classe da Polícia de Or
dem Pública — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 20 de Maio de 1982, 
que é do seguinte teor:

«Que as feitas dadas ao serviço encontra-se justifi
cadas, necessitando ainda de mais dois meses de 
convalescença e tratamento, devendo ser presente 
à Junta de Saúde findo esse tempo».

Obs: Deve manter-se ligado à consulta de ortopedia.

Wilson Diágoras Barbosa Fernandes, filho de Luciano Lopes 
Fernandes, impressor de 2.° classe da Imprensa Nacional 
— homologado o parecer da Junta de Saúde e Sotavento, 
emitido em sessão de 20 de Maio de 1982, que é do se
guinte teor;

«Apresentado. Deve manter-se ligado à consulta de 
cirurgia do Hospital da Praia».

De 4 de Junho;

Maria Odeth Monteiro Barbosa Rodrigues Pires, chefe de 
secção do Trabalho — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 3 de Junho 
de 1982, que é do seguinte teor;

«Que a examinada necessita deslocar-se a S. Vicente, 
a fim de ser presente a uma consulta de estoma- 
tologia, por falta de recurSos no Hospital da Praia»

Despachos do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras Públicas;

Despacho do Camarada Secretário-Geral do Ministério 
dos Transportes e Comunicações;De 6 de Abrü de 1982;

Antônio Alexandre Delgado, técnico profissional de l.° nível 
de 2.”' classe, da Direcção-Geral das Obras PúbUcas, em 
serviço na Direcção Regional da Obras Públicas em 
Santo Antão — promovido a técnico profissional de 
l.° nível de 1.“ classe, nos termos do Decreto-Lei n.° 154/ 
/81, com efeitos a partir de 13 de Março do ano em 
curso.

De 18 de Maio de 1982;

Helena Augusta Wahnon de Carvalho Veiga — dada jíor 
finda, cem efeitos a partir de 4 de Maio, a comissão 
ordinária de serviço, no cargo de chefe de gabinete, para 
que foi nomeada por despacho de 28 de Junho de 1980, 
publicado no Boletim Oficial n.° 32/80, de 9 de Agosto.
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Suplentes:Contrato dc prestação dc serviço:

Adão Rocha Évora.
Jorge Brito Morais Livramento. 
Martina dos Santos Rocha Livramento

Dr.“ Daniela Sardei — contratada para prestação de serviço 
como médica, da Direcção-Geral de Saúde, com direito 
ao vencimento mensal de 15 60n$00.

Direcção-Geral da Administração Interna. 2 de Junho 
de 1982.— O Director-Geral, Eurico Pinto Monííiro.

Este ccnlrato de cooperação tem duração de um ano. 
com efeitcd a partir do 1 de Janeiro de 1982, podendo ser 
renovado de acordo com a respectiva cláusula contratual.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 14.". artigo 19." do oi'çamento vige.nte.

(Visado pelo 'l'ribunul Administrativo e de Contas, 
em 20 de Maio do 1982).

i-» 4» • * 4B» • *

ANÜNCíO.S JUDICIAIS E OUTROS

o

MINISTÉRIO DA JÚS Í iÇA
Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 12 do Junho 

de 1982.—'O Director-Geral, Noel Monteiro cie Sousn Pinto. DircfçãoCicra! dos Rcg^isios e do jNotsuiadó

Cartório Notarial da Região de 1." Classe da Praia
(>§o

.MOTARIO: JORGE RODRIGUES PIRES.

MINISTÉRIO DO INTERIOR HABILITAÇÃO NOTARIAL

Jorge Redrigues Pires, Notário do Cartório Notarial da 
I!('gião de Primeira Classe da Praia

Certifico np.rrativamente, p:ira efeitos de publicação, que 
por escritura pública lavrada em três de Junho de mil 
novecentos e oitenta e dois, de folhas noventa a noventa 
c um, verso, do livro de notas para escrituras diversas, 
número catorze barra A, deste Cartório a meu cargo, se 
ericcntra exarada uma escritura de Habilitação Notarial, 
por óbito de AnJbal Álvaro Avelino Ilenriques, de setenta 
c dois anos de idade, comerciante, no estado de casado, 
ccjm Dona Aline Julieta Barbosa Henriques, o qual era 
natural da fregiresia de Nossa Senhora da Conceição, do 
Concelho do Fogo, filho de Álvaro Adolfo Avelino H.enri- 
ques e de Leonard i Cândida Avelino Henriques, residente 
que foi na cidade de Lisboa, falecido sem ter deixado tes
tamento nem qualquer outra disposição de última vontade.

Que deixou com.o únicos herdeiros os seus filhos Her- 
mengarda Julieta Barbosa Henriques, já falecida; Álvaro 
Barbos.i Henriques, solteiro, maior, proprietário, natural 
de Portugal, residente em São Filipe — Fogo; Daniel Hen
riques, casado sob o regime de comunhão geral de bens 
com Maria da Conceição Ferreira dos Santos Vaz Bravo, 
funcionário público, aposentado, natural da ilha do Fogo, 
residente na cidade de Lisboa; Nuno Álvares Santos Si
mões de Medina Barbosa Henriques, divorciado, funcioná
rio público, natural da ilha do Fogo, residente acidental
mente nesta cidade; Dinah Tereza Henriques, solteira, maior, 
doméstica, natural da ilha do Fogo e residente na cidade 
de Lisboa; e Aníbal de Jesus Henriques, casado sob 
girne de comunhão geral de bens com Prazeres Martins 
Rei, licenciado em Direito, natural da ilha do Fogo, resi
dente na cidade de Lisboa.

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, os pre
fira ou com eles possam concorrer à sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que os 
releridos herdeiros são todos maiores e com residências 
conhecidas, o que na herança existem bens imobiliários.

Está confoiTne.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
cinco de .Iiff^o de mil novecentos e oitenta e dois. — O 
Notário. Jot^e Rodrigues Pires.

DECLARAÇaO

De harmonia com. o disposto no n.° 2 do artigo 1.' do 
Regulamento das Comissões de Moradores, aprovado ptlu 
Decreto-Lei n." 19,79, de 24 de Março, se declara que o 
Camarada Ministro do Interior, por seu despacho de 24 
de Maio de 1982, hcanologou a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo do Fogo na reunião ordinária de 31 
de Outubro de 1981, que design... os seguistes cidadãos para 
constituírem as Comissões de Moradores de povoação civ 
Relva - Fogo.

Efectivos;

José Antônio Cruz, membro nato; 
Miguel Vieira de Andrade; 
Antóinio Andrade Vieira;
Jciseíino Andrade;
Miguel João Gonçalves.

Suplentes:

José de Andrade; 
Crisiiano Lopes Cruz; 
.loão Pires.

o re-
Direcçãc-Gera! da .Administração Interna, n:i Praia, 26 

de Maio de 1982. — O Director-Geral. Eurico Pinto Mon
teiro.

De harmonia com o dispos‘o no n.® 2 do artigo l.° do 
Regulamento das Comissões de Moradores, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.“ 19/79, de 24 de Março, se declara que o 
Camarada Ministro do Interior, por seu despacho de 25 
de Maio de 1982, homologou a deliberação tomada Pelo 
Conselho Deliberativo da Boa Vista na reunião ordinária 
de 6 de Maio de 1982’ que designa os seguintes cidadãos 
para constituírem as Comissões de Moradores de Cabeço 
dos Tarafes:

CONTA:
Art. 18.® n.™ 1 e 2 ...
10% C. G. Justiça..........
Taxa de Reembolso ... 
Selos......................................

70$00
7$00
3$00

25$00
Efectivos-

Anastácio Brito Pires.
Antônio Fortes Lima.
Atanásio Ferrer Marques.
Quirino Máximo Brito — membro nato, 
Abel do Livramento Correia:

Soma ... ... 105$0o
São: (cento e cinco escudos). Con

ferido por, ilegível. — Registado sob 
o n.° 2918/82.

(93)



N.‘^ 24— BÜLEIIM OFICIAL DA REPÚBLICA DF CABO VFRDE—12 DE JUNHO DE 19829,2 5

f/.utóiio Noiari;'.! da Região de 1.* Classe do Fogo 

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

Maria dos Reis Monteiro Gomes Fernandes, Delegada 
dos Registos e do Notariado do Concelho do Fogo:

Ceríiíico, narraíivamente para eleitos de publicação que no 
livro de notas para escrituras diversas número durenlos e ses
senta e seis, em andamento nesta Delegação dos Registos 
e do Notariado, a folhas sessenta e dois a sessenta e três 
verso, se encontra exarada uma escritura de Justificação 
Notarial, com a data de vinte e oito do mês de Maio do 
ano em curso, na qual Adozinda Gomes Medina Rodrigues, 
casada, funcionária, natural da Brava, residente na cidade 
de S. Filipe, se declara com exclusão de outrem, dona e 
legítima possuidora do seguinte pardieiro:

«Pardieiro para construção urbana, construído de pedra 
solta, com três divisões sem cobertura situado em S. Filipe, 
confrcintando do Norte com, Flonório Cardoso, Sul com Rua 
Guiné-Bissau, Leste com Catarina Barros Lopes e Oeste 
com Rua Pública, inscrito na matrizí predial urbana da fre
guesia de Nossa Senhora da Conceição, sob o número mil 
cento e vinte e nove, com o rendimento colectável de três 
mil e seiscentos escudos, tu que corresponde o valor matri- 
ciU de setenta e dois mil escudos.

Que não adquiriu este pardieiro por contrato nem por 
sucessão, mas por titulo de aquisição originário, por o ter 
usufrido com 0 seu trabalho e, com o seu material empre
gado nesta construção.

Que assim não pode, provar o seu dominio e posse por 
documentos ou por meios normais e, para suprir essa falta 
de título escrito, vem por este meio justificar o seu domí
nio e propriedade.

F: lá conforme o originA.

Delegação dos R.egistos e do Notariado do Concelho do 
Fogo, na cidade de S. Filipe, aos trinta e um dias do mís de 
Maio de mü novecentos e oitenta e dois.—A Delegada dos 
Registos e do Notariado, Maria dos Reis Monteiro Gornes 
Fernandes.

Associação cias Igrejas Adventistas 
do Sétimo Dia de Cabo Verde

ESTATUT^OS

Artigo 1.»

1. Esta organização denominar-se-á Associação das Igre
jas Adventistas do Sétimo Dia de Cabo Verde e está vin
culada à União das Igrejas Adventistas do Sahel e à Divi
são Áfiica Oceano-ínuico da Conferên, ;a Geral dos Adven
tistas do 7.° Dia.

2. Recfmhecendo a Igreja Adventista a separação da 
Igreja e do Estado, submete-se, eintretanto, às suas leis, 
considerando-o, como instituição ordenada por Deus.

Artigo 2.»

Finalidade

A finalidc de desta Associação é de, através de suas 
l.gro]a.s e Instituições:

a) Pregar o evangelho eterno do Nosso Senhor e Sal
vador Jesus Cristo;

b) Estabelecer Igrejas e centros evangelisticos, orde
nar e coordenar a acção evangelizadora do, 
seus evangelistas e pastores;

c) Coli,boiar na manutenção da obra missionária
mundial;

d) Estabelecer instituições educacionais e de beneíi-
ciência, assim como quaisquer outras que o seu 
desenvolvimento requeira, mediante autorização 
legal.

Artigo .3."

Território

CONTA: O território desta Associação compreende todad as Ilhas 
da República de Cabo Verde.70 $-00 

iíOii
3$(}0

25$00

Art. 18.» n.“« 1 e 2 ...
10% C. G. Justiça........
Taxa de Reembolso ... 
Selos......................................

Artigo 4.“

Sede... 105$00Soma ...
A sede desta Associação situa-se na cidade da Praia, 

Avenida Amílear CabraJ, 61, Caixa Postal 6, mas pode 
ser transferida, a qualquer outro lugar, por decisão do 
Conselho Executivo da União das Igrejas Adventistas do 
Sahel.

São: (cento e cinco escudos). Con- 
f.'r.'da por, ileqinel. Registada sob o 
n.° 64/982.
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Associação Coniercial :e Agrícola 
de Sotavento de Cabo Verde

Artigo 5.»

Membros

Secção ICONVOCATÓRIA

Serão membros desta Associação as Igrejas e Grupos 
que hajam sido ou venhaml a ser devidamente organizadas 
e aceites por voto da Assembléia.

Noa termos do artigo 23.“ dos Estatutos, fica convocada 
a Assemhleia Geral ordinária da Associação Comercial e 
Agrícola de Sotavento de Cabo Verde para se reunir, pelas 
19 horas, do próximo dia 29 do ccirrente mês de Junho, 
na respectiva sede social, cita à Rua 5 de Julho n.» 139, 
desta cidade, com a seguinte ordem, do dia:

—■ Discussão do Relatório e Contas da Gerência do 
biênio 198(1/1982;

— Eleição dos novos corpos gerentes para o biênio 
de 1982/1984.

Dte harmonia com, o disposto no artigo 20.° e seu § 
único dos Estatutos, não comparecendo número legal na 
primeira convocatória, a Assembléia Geral fica convocada 
para o próximo dia 6 de Julho do corrente ano, à mesma 
hora e no mesmo local.

Secção II

Terão direitó de voto nas Assembléias desta Associação 
em sessões regulares ou extraordinárias;

a) Todos os membros da Conferência Geral, da Divi
são África Oceano-fndico e da União das Igre
jas Adventistas do Sahel, que se encontrem 
presentes em qualquer Assembléia desta Asso
ciação;

b) Todos os membros do Conselho Executivo da Asso
ciação;

c) Todois os pastores consagrados e autorizados deten
tores de uma credencial em vigor, emitida por 
esta Associação ou pela União do Sahel, exer
cendo suas funções nesta Associação;

Cidade da Praia, 2 de Junho de 1982. — O Presidente 
da Mesa da Assembléia Geral, Antônio Sérgio Barbosa 
Mendes.

(95)
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Artigo 1.“

Conselho Executivo e suas funções 
Secção I

O niimí;'ro máximo de membros do Conselho Executivo 
da Associação será determinado pelo número de membros 
das l.çrejas da Associação, ou seja:

Até 999 membreg da Igreja
De 1 000 a 2 999 .........
De 3 000 a 4 999 .........
De ,0 00-0 a 9 999 .........
De 10 000 a 14 999 .........
De 15 000 a 19 999 .........
De 20 000 a 24 999 .........
De 25 000 em diante

Por ocíisião da Sessão regular a Associação elegerá um 
Conselho Executivo segundo o quadro acima, incluindo um 
membro- da Igreja não assalariado pela Obra Adventista. 
O Presidente Executivo será q Presidente da Associação, 
e 05 oficiais da União do Sahel serão membros ex-oíício.

Secção n

Duivnte os intervalos entre as Sessões da Assembléia 
da Associação o Conselho Executivo da mesma terá poder 
administrativo para resolver todos os assuntos referentes 
á gestão desta Associação, salientando^e os seguintes

dj Os delegados devidamente acreditados pelas Igrejas 
organizadas, na base de um delegado- por Igreja 
organizada, e de um delegado adicional por cada 
100 membros ou íracção superior a 50. Um pas

tor ou obreiro da Associação pode ser escolhido 
como delegado das Igrejas do seu distrito e ser 
designado para membro das comissões tempo
rárias encarregadas dos trabalhos preliminares 
da Sessão;

e) Outras pessoas que sejam recomendadas pelo Con
selho Executivo e aceites pelos delegados em 
Sessão, o número de delegados deste modo no
meados não poderá exceder 20% o número de 
delegados devidamente acreditados pelas Igrejas 
Organiz-idas.

5 membros 
7 membros 
9 membros 

13 membros 
15 membros 
17 membros 
19 membros 
21 membrosArtigo 6.“

Oficiais e seus deveres 

Secção I

Os oficiais regulares desta Associação serão: Um Pre
sidente, um Secretário e um Tesoureiro. As- funções de Se
cretário e de Tesoureiro podem ser desempenhadas por uma 
única iiesosa de.signada como Secrelário.Tesoureiro.

Secção II

a) Conceder e retirar credenciais e autorizações, (ex-
ceplo aquelas concedidas aos oficiais da Asso
ciação pela União), e preencher todas as vagas 
ocorridas por morte, demissão ou outras causas, 
com excepção do Presidente, do Secretário e do 
Tesoureiro. As decisões acima exigirão o acordo 
de, pelo menos, 3/4 dos membros do Conselho 
Executivo e a aprovação dos oficiais da União;

b) Estudar as necessidades materiais, técnicas e es
pirituais da Obra Adventista dentro desta As
sociação e procurar remediá-las;

c) Dirigir o pessoal da Associação e todos os assuntos
de ordem interna qu externa com ele relacio
nados;

d) Comprar e vender móveis ou imóveis que sejam
necessários às actividades desta Associação;

e) Nomear os Conselhos Directores de todas
tituições dependentes desta Associação.

Secção LU

Podem ser convocadas reuniões do Conselho Executivo 
da Associação em qualquer momento ou lugar pelo Presi- 
üente ou, na ausência deste, pelo Secretário da Associação 
a pedido escrito de três membros do dito conselho. Em todas 
as reuniões do Conselho. 2/3 dos seus membros constituirão 
o quorum.

O Presidente dirigirá as reuniões do Conselho da Asso
ciação e velará pelos interesses ge/ais da mesma, de acordo 

Conselho Executivo da Associação e em harmonia 
regulamentos da União das Igrejas Adventistas cio

com o 
com os 
Sahei.

Secção IJII

Serão devei-es do Secretário conservar as minutas das 
sessões da Assembléia o do Conselho da Associação, reunir 
todcts os dados e mfoiTnações que possam ser solicitadas 
pelo Presidente da Associação e desempenhar outras obri
gações que sejam inerentes à sua função.

Secção IV

Serão deveres do Tesqureiro receber todos os fundos, 
despendê-los em harmonia com os votos do Conselho Exe
cutivo, verificar os livros das tesourarias das Igrejas locais 
pelo menos uma vez por ano, apresentar relatórios finan- 

' ceiros com a frequência que seja desejada pelo Presidente 
ou pelo Conselho da Associação ou da União. Quando se 
nanifesta a impossibilidade de o Tesoureiro verificar pes

soalmente os livros das Igrejas locais, o auxílio necessário 
lhe será garantido por decisão do Conselho da Associação.

as ins-

Secção IVAs contas bancárias desta Associação, aprovadas pelo 
seu Conselho serão movimentadas pelo Tesoureiro e/ou 
pelo Presidente e/ou por outros indivíduos qur para is>o 
hajam sido autorizados pelo Conselho da Associação.

Antes de cada Assembléia da Associação- o Conselho 
Executivo deverá constituir comissões temporárias 
cederão que pro-

aos trabalhos preliminares da Sessão.

Secção V

O COTselho da Associação em acordo com o Presidente 
c a Uniao do Sahel proporá à nomeação pelos delegados 
de c.-da sessao regular da Associação as comissões seguintes 
que deverão servir durante a Sessão:

0) Nomeações;
b) Püance e Recome-ndações;
c) Credenciais;
d) Distribuição de encargos.

Artigo 8."'

Assejnbleia 
Secção I

Assembléias reguJares desta Associação terão lugar bie
nalmente para tratar dos assuntos administrativos relacio
nados com o bem-estar d-a Associação e em tempo e lugar 
dentro do território da Associação que o Conselho Executivo 
entenda designar por notificação, com antecedência de pelo 
menos 30 dias, e em acordo com os oficiais da União.

Secção V

O Presidente e o Secretário-Tesoureiro representarão em 
todos os actüs judiciais ou extra-judiciais a Associação das 
Igrejas Adventistas do Sétimo Dia de Cabo Verde. Estes 
membros poderão delegar os seus poderes a terceiros quando 
autoriz.ados pelo Conselho da Associação.

Secção VI

Os oficiais da Associação (Presidente, Secretário- e Te
soureiro), serão nomeados pela Assembléia da União em 
Sessão regular, ou, nos intervalos desta, pelo Conselho Exe
cutivo da União e serão membros do Conselho ExecuMvo 
da Associação. Os outros membros do Conselho Executivo, 
os Directores de todos os departamentos, assim como os 
responsáveis dos Distritos, serão eleitos pela Associação em 
Sessões regulares e conservarão os seus mandatos pelo 
período de 2 anos ou até que sejam nomeados os seus 
sucessores e que estes estejam aptog a tomar conta, dos eeus 
cargos.
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Secção II necessárias para o desenvolvimento desta Associação. Todas 
elas ro entanto, estão sujeitas à aprovação dos Conselhos 
Executivos da Associação e da União.

Artigo 10."

Finanças

Secção I

Os fundos desta Associação serão;

a) Os dízimos e ofertas de iodas as igrejas
bros isolados da Associação;

b) Dotações da União das Igrejas Adventistas do
Sahel ou a Divisão Áfricj Oceanoindico;

c) Doações especiais.

O Conselho da Associação, em acordo com os oficiais da 
União, pode convocar Assembléias extraordinárias no temPo 
e lugar que entenda apropriadas, mediante notificação se
melhante à das assembléias regnlares e as decisões de tais 
sessões extraordinárias terão a mesma força que as regu
lares.

Secção UTI

A nomeação dos Diredores dos Departamentos, dos mem
bros do Conselho Executivo, e a votação de tedos e ciaais- 
quer assur.tos administrativos serão efectuados pelo levan
tar de mãos, a não ser que outro processo seja pedido pela 
maioria dos delegados presentes.

e mem.

Secção II

Os dízimos e todos os outros fundos serão usados e 
administrados de acordo com os regulamentos financeiros 
da União das Igrejas Adventistas do Sahel e da Divisão 
Âfric.-j Oceano Índico dos Adventistas do Sétimo Dia.

Secção UH

Secção IV

Para que as decisões da Assemblein tenham validade 
é e.xigida a presença de no mínimo 3’4 dos Delegados 
Regulares.

Secção V

As comissões regulares na Assembléia da Associação O Conselho Executivo da Associação proporá cada ano
ao Conselho Executivo da União das Igrejas Adventistas 
do Sahel um orçamento eslimativo para o novo exercícioserão;

1. Nomeações;
2. Planos e resoluções;
3. Credenciais e autorizações;
4. Distribuição de encargos.

Secção Vil

A Camissão de Credenciais e autorizações será composta 
por pastores consagrados e de experiência.

Artigo 9."

Departamentos, comissões e instituições

Artigo 11."

Verificação

A fixação do.s sajários e o controle das despesas dos 
obreiros da Associação serão efectuadas em harmonia com 
os regulamentos fixados pela Divisão África Oceano Índico.

Artigo 12."

Emendas

As emenaas ou as modificações destes regulamentos só 
poderão ser realizadas pela Assembléia da União Adven- 
t]stas_do Sahel cem o concurso do Conselho Executivo da 
Divisão África Oceano Índico por ocasião do seu conselho 
de fim de ano.

Secção I

A Associação manterá os departamentos que forem esta
belecidos por votos da Assembléia em Sessões regulares ou 
extraordinárias ou ainda pelo Conselho Executivo; empre
gará os pastores, ou outros colaboradores e fará a sua 
distribuição como fôr necessária para levar a efeito 01 tra
balho de forma eficiente.

Arli.go 13." 
Dissolução

Secção I

A Dissolução desta Associação pode ser decidida por 
voto da Uniao das Igrejas do Sahel, em qualquer das ‘ 
Sessões extraordinárias

Secção II

Todas as comissões de estudo ou trabalho que forem 
necessárias ao desenvolvimento de qualquer departamento 
pu actividade terão de ser autorizadas e eleitas pela Assem
bléia em Sessão ou nomeadas pelo Conselho Executivo.

Secção LII

Instituições podem ser autorizadas e organizadas pela 
Assembl.eia em Sessão ou Pelo Conselho Executivo, quando

ou Regulares de seu Conselho 
Ucral com a participação dos representantes da Divisão 
-África Oceano Índico.

Secção II

Em caso de dissolução de todos os fundos e bens serão 
transferidos à União das Igrejas Adventistas do Sahel.
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